
~stado do rpara.n.á.

Q 4'4/69

Súmulal Altera artigos da Lei nQ 285 de 30/12/
66 (codigo tributário).

A C ARA MUNICIl?AL DE CO ONEL VIVIDA, Estado do Fara-
ná, decreta e eu Ângelo ezzomo, Prefeito Municipal, sanciono a seguiQ
te Lei.

Art. lQ- Fica alterado o artigo 231 da Lei nQ 285 de
30/12r66, o qual passará a ter a seguinte redaçãol- " A alíquota da t!
xa de Serviço Urbanos ser' cobrado na base de 5% (Cinco por cento) do
salário mínimo local 11.

~tQ. O artigo 234 da Lei referida no artigo anterior,
vigorará opm a seguinte:- " A taxa de limpeza e Conservação de Estra-
das será cobrada na base de N~S 16,00 (dezesseis cruzeiros novos), por
proprietário,acrescido de N~S 0,20 (vinte oentavos) por alqueire de
testada".

Art2.- Fioa alterado as seguinteS tabelas da Lei men-
sionada no artigo 12 vigorando com &8 relações que se seguem:-

a) Tabela 1- ítem VII- Exercício de ~ções e prática
de diversões ou desportos públicos de pessoas físicas ou jurídicas, 12
calizadas ou mão, com espectadores, participantes ou prestação de ser-
viço desta natureza: - 10~ da receita brnta.

ttem VIII - da mesma tabela: Boite, dancing, cabaré
ou similar: 5 vezes o salário m'nimo loca.

b) Taxa de Licença para Comércio Ambulante tabela 111
passará a vigorar com os seguintes va10res:-

Fica alterado a tabela n2 lI! nQ 285 de
I - Pensaõ em casa de família fornecendo alimentação.

11 - Armarinhos e miudezas.
111 - Artigos não especificados.
IV - Artigos de toucador.
V - Bijuterias e pedras não preciosas.
VI - Brinquedo ••
VII - Fazendas e roupas feitas.

30/12/66.~.
10~ 4~
10% 40%
12% 40~
12% 50%
18~ 3~~

continua ••



IX - Louças, ferragens, artefatos de plástico de
borracha,vassoura,escovas,palha de aço e sementes. 8~ 30%

X alhas, meias gravatas, lenços. l~ 40%
Obs. Q~ando em veículo será ~tilizada a alIq~ota

mensal para coocança diária.
c) Taxa de licença para tráfego de veículos.
A tabela VI passará a ter os se~intes valores.
Fica alterada a tabela dI VI da Lei nQ 285, Itens nQ I
n2 I Automóveis e semilares.
a) - Até 100 HP
b) - ais de 100 HP

estado do rparaná.

ontinuação:
YlII- GA eros e roupas feitas

11- Veículos, automóveis para carga:
a) -De 3 até 6 toneladas
b) - De 6 a nove toneladas
c) - De 9 a doze toneladas

111 - Velculos e automóveis para passeio:
a) - 12 passageiros.
b) - De 12 até 20 passaBeiros.
c) -De mais de 20 passageiros.

IV - Motocicletas e semilares:
a) - Para transporte de passageiros.
b) - Para transporte de carga.

V - Chapa de experiência:
a)- Para automóvel, caminhões e semilares.
b)- Para motocicletas e semilares

VI- Licença especials
por dia.
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Art. 42 - Esta Lei entrar' em vigor a lartir de 1R

de Janeiro de 1970, revôgadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Coro el Vivida,

3 de Outubro de 1969.

Publique-se:

FRANCISCO JOSE GUGIK,
Secretário

Prefeito


